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PROMOTORIA DE JUSTIÇA XXXX

PORTARIA Nº XX/2020
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº XXXXX
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, por intermédio do Promotor de Justiça titular da Promotoria de Justiça da comarca de XXXXX no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 129, incisos III, VI e IX, da Constituição Federal de 1988; artigo 26, inciso I, e alíneas, da Lei Federal nº 8.625/93, artigo 7º, inciso I, da Lei Complementar Federal nº 75/93, e atendendo às determinações constantes da Resolução nº 036/2016 do OECPJ/CE e Resolução nº 174/2017 do CNMP;
CONSIDERANDO que é função institucional do Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados pela Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, II, da Constituição Federal); 

CONSIDERANDO que, no dia 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial de Saúde OMS decretou situação de “emergência de saúde pública de importância internacional” e, em seguida, no dia 11 de março de 2020, declarou a pandemia de COVID-19; 

CONSIDERANDO que o novo Coronavírus (COVID-19 CID 10: B34.2) é uma doença viral, altamente contagiosa, que provoca, inicialmente, sintomas de resfriado, podendo causar manifestações graves como a Síndrome Respiratória Aguda Grave e Síndrome Respiratória do Oriente Médio; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, no dia 03 de fevereiro de 2020, por meio da Portaria GM/MS nº 188/2020
 , declarou “emergência em saúde pública de importância nacional”, em decorrência da infecção humana pelo Coronavírus, à vista que a situação atual demanda o emprego urgente de medidas de prevenção, controle e contenção de riscos, danos e agravos à saúde pública; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde elaborou o Plano de Contingência Nacional para Infecção Humana pelo Coronavírus COVID-19
 , situando o Brasil, no momento, no nível de resposta 3: “emergência em saúde pública de importância nacional (ESPIN)”; 

CONSIDERANDO que os serviços de acolhimento, caracteriza-se como um serviço essencial, prestando um atendimento ININTERRUPTO E IMPRESCINDÍVEL, sendo incorporado ao Decreto no. 10.282, de 20 de março de 2020, da Presidência da República, no art. 3º, I, §1º:“São serviços públicos e atividades essenciais aqueles indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, assim considerados aqueles que, se não atendidos, colocam em perigo a sobrevivência, a saúde ou a segurança da população”.
CONSIDERANDO que o Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos emitiu Nota Pública, por meio do processo nº 71000.018129/2020-74, acerca das medidas de prevenção ao coronavírus nas Unidades de Acolhimento Institucional;

CONSIDERANDO que o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente – CONANDA manifestou-se, no dia 25 de março de 2020, em defesa da proteção integral dos direitos de crianças e adolescentes emitindo Recomendações para a proteção integral a crianças e adolescentes durante a pandemia do COVID-19;
CONSIDERANDO que os estados e municípios vêm elaborando seus planos de contingência locais, inclusive acatando recomendações expedidas pelo MPCE; 

CONSIDERANDO que o Governo do Estado do Ceará, por meio do Decreto nº 33.510, de 16 de março de 2020, decretou situação de emergência em saúde, devido ao aumento do número de casos suspeitos e a confirmação de casos de contaminação pela COVID-19 no Estado do Ceará, dispondo sobre diversas medidas para enfrentamento e contenção da infecção humana pelo novo coronavírus;

CONSIDERANDO que a Secretária de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos – SPS elaborou Plano de Contingência para infecção do novo coronavírus (COVID-19) nos Serviços de Acolhimento Institucional;
CONSIDERANDO que o Município de XXXX por seu Prefeito Municipal, publicou o Decreto XXXX, que dispõem sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Novo Coronavírus-COVID-19, adotando providências para conter a disseminação do vírus;
CONSIDERANDO que o art. 227 da Constituição Federal e o art. 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente garantem a toda criança e adolescente, com absoluta prioridade, direitos fundamentais, assegurando-lhe primazia em receber proteção e socorro, precedência no atendimento nos serviços públicos, preferência na formulação de políticas e destinação privilegiada de recursos para sua proteção; 

CONSIDERANDO a municipalização do atendimento como diretriz da política de atendimento prevista no art. 88, I, do Estatuto da Criança e do Adolescente, inserindo-se a política de acolhimento institucional e familiar no âmbito da competência municipal;

CONSIDERANDO a existência do acolhimento institucional (ou familiar) XXXX no município de XXXX;
CONSIDERANDO ser atribuição do Ministério Público, por força do art. 201, VIII e XI da Lei nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais assegurados às crianças e aos adolescentes, promovendo as medidas judiciais e extrajudiciais cabíveis, bem como inspecionar o bom funcionamento dos Abrigos para crianças em situações de risco adotando as medidas necessárias a correção de irregularidades porventura verificadas;

CONSIDERANDO que é dever legal do membro do Ministério Público, nos termos do art. 95 do Estatuto da Criança e do Adolescente, fiscalizar as entidades governamentais e não-governamentais referidas no artigo 90 do mesmo diploma legal, destacando-se os programas de proteção referentes à colocação familiar e acolhimento institucional;

CONSIDERANDO, por fim, que, nos termos do Art. 27, caput, da Resolução nº036/2016-OECPJ, o Procedimento Administrativo é a espécie extrajudicial adequada ao acompanhamento e fiscalização de políticas públicas;

RESOLVE:

Art. 1º. Instaurar o Procedimento Administrativo nº (Nº SAJ XXXX), com base nos documentos que ladeiam esta Portaria, para o devido acompanhamento das medidas destinadas à garantia a proteção integral de crianças e adolescentes em medida protetiva de acolhimento no contexto da atual pandemia de COVID-19;

Art. 2º. Publicar o extrato da presente Portaria em meio eletrônico, conforme artigo 4º, inciso VI e artigo 7º, § 2º, inciso II, da Resolução nº 23, de 17 setembro de 2007, do Conselho Nacional do Ministério Público;

Art. 3º. Determinar a remessa de cópia, para devida ciência, desta Portaria ao CAOPIJE;

Art. 4º. Determinar, de imediato, que se expeça Recomendação à Secretaria Municipal de Assistência Social de XXXX para que apresente, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, Plano de Contingência para os serviços de acolhimento, seguindo-se as orientações do Ministério da Mulher, Família e Direitos Humanos, do CONANDA e da Secretária de Proteção Social, Justiça, Cidadania, Mulheres e Direitos Humanos do Estado do Ceará – SPS, as quais devem ser encaminhadas anexas à referida Recomendação.
XXXX, XX de Março de 2020.

Promotor (a) de Justiça
� Portaria GM/MS nº 188/2020 - Ministério da Sáude <http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-188-de-3-de-fevereirode-2020-241408388> acesso em março de 2020.


�Plano Nacional/Coronavírus - Ministério da Saúde: <https://portalarquivos2.saude.gov.br/images/pdf/2020/fevereiro/13/plano-contingencia-coronavirusCOVID19.pdf> acesso em março de 2020
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